
Empresa pode compensar até 30% dos prejuízos na hora de pagar IR
e CSLL

O Supremo Tribunal Federal manteve o limite de 30% para compensação de prejuízos pelas empresas
nos pagamentos do Imposto de Renda de Pessoa Jurídica e da Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido (CSLL). Por nove votos a um, os ministros decidiram, nesta quarta-feira (25/3), rejeitar o
recurso de um contribuinte que questionava a norma que impôs o teto — a Medida Provisória 812/94,
convertida na Lei 8.981/95. Na prática, a decisão é um golpe sobre as empresas que tiveram resultados
negativos de 1995 em diante e tinham a intenção de usá-los para reduzir a base de cálculo para a
apuração desses tributos. Se conseguissem, poderiam ter hoje de volta a diferença recolhida.

“Enquanto não há lei, o contribuinte tem mera expectativa de direito”, afirmou a ministra Ellen Gracie
ao apresentar seu voto-vista. A ministra havia interrompido o julgamento do caso em 2004, quando a
votação já estava em cinco a um a favor do fisco. Na sessão desta quarta, ela engrossou o coro da
maioria e votou pela rejeição do Recurso Extraordinário da empresa paranaense RP Fomento Comercial.
A companhia questionava a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei 8.981/95. O entendimento da
corte foi de que o uso do prejuízo fiscal para redução dos impostos é um benefício fiscal, que depende de
lei que regulamentasse o recolhimento.

A regulamentação referente ao exercício de 1995, no entanto, só saiu no dia 31 de dezembro do ano
anterior, com a publicação da Medida Provisória 812/94. Isso levou o ministro Marco Aurélio, relator do
processo, a se indignar contra a União. “No apagar das luzes do último dia do ano, vem uma MP e altera
substancialmente a sistemática natural, que ainda é publicada em uma edição extraordinária do Diário
Oficial da União de um sábado!”, admirou-se. Na sua opinião, a manobra foi um “drible” ao princípio da
anterioridade, que prevê que mudanças tributárias só passem a valer no exercício seguinte àquele em que
foram publicadas. “O contribuinte foi obrigado a pagar sem a existência do fato gerador”, resumiu.

Marco Aurélio recalcitrou em vão. O ministro Ricardo Lewandowski chegou a reconhecer a estratégia
safa do fisco, mas foi contrário ao recurso, juntamente com os demais ministros, que afastaram o
argumento da empresa de que a compensação de impostos só é possível à medida em que há lucro. Ou
seja, se houve resultado positivo, então os impostos podem ser cobrados. Assim, não haveria tributação
sem fato gerador, nem sobre o patrimônio, como havia sustentado o relator, ministro Marco Aurélio.

Votaram os ministros Ellen Gracie, Menezes Direito, Cármen Lúcia, Ricardo Lewandowski e Celso de
Mello desprovendo o recurso. Em 2004, já haviam votado no mesmo sentido os ministros Eros Grau,
Joaquim Barbosa, Carlos Britto, Cezar Peluso e Gilmar Mendes. O ministro Marco Aurélio também já
tinha votado na ocasião, favoravelmente à empresa.
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